
Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vitória –

 Vereador Davi Esmael 

REGIME DE URGÊNCIA

 O Vereador Duda Brasil, no uso de suas atribuições legais, requer a V. Exa, após 
ouvido o Douto Plenário, com base no que preceitua os arts. 305 a 313 do Regimento 
Interno, Resolução nº 2060/21, seja incluído na Pauta da Ordem do Dia em REGIME 
DE URGÊNCIA, o Projeto de Lei nº 25/2022, contido no Processo protocolado nesta   
Casa sob o nº 2034/2022. 

Casa de Leis Atílio Vivácqua, 19 de abril de 2022. 

                  Vereador Duda Brasil
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